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ESÍADO DE SÃO PAT]LO

ATO da Mesa da Câmara Ne 13, de 29 de dezembro de 2025'

Autoriza a transferência de bem patrimonial da Câmara

Municipal de Santa Rosa de Viterbo para a Prefeitura
Municipal de Santâ Rosa de Viterbo e eo setor contábil
proceder a desincorporação no registro de patrimônio
e balanço patrimonial.

Considerando que o bem abaixo descrito, pertencente à Câmara Municipal de Santa

Rosa de Viterbo, considerado inservível neste Órgão;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NO USO dE SUAS

atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 19 Fica autorizada a transferência do bem patrimonial considerado inservível pela

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, para a PreÍeitura Municipal Santa Rosa de

Viterbo.

Art. 2e Fica o setor contábil da câmara Municipal de Santa Rosa de víterbo autorizado â

proceder a necessária desincorporação no balanço patrimonial do bem abaixo descrito:

Art.3e Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, ou afixação em local de

costume, ficando revogadas as disposições em contrário.

Sânta Rosa de Viterbo, 29 de dezembr de 20

FRAN ILH
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